
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  CÃ" 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuarãif fa 

Ciála Aft. 6eNá MJ. 

PORTARIA N° 153/2006 

Alterar o artigo 2° da Portaria n° 031/2005 de 03 de janeiro 
de 2005 e o artigo 1° da Portaria n° 451/2005 de 16 de maio 
de 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando a implantação da nova Estrutura Administrativa do 
Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar n° 147, de 
30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar n° 152, de 23 de dezembro de 
2005, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar o artigo 2° da Portaria n° 031/2005 de 03 de janeiro de 
2005 e o artigo 1° da Portaria n° 451/2005 de 16 de maio de 2005, passando a vigorarem 
com a seguinte redação: 

"Art. 1°. Nomear TANIA REGINA ALBERTINI BALBINO, 
portadora do RG n° 5.287.94,;-0 'SSPPR,- para pcuparo cargo em comissão de Chefe de 
Divisão de Proteção SoCiál Básica e Eápecial, símbOla CC 02, lotada na Secretaria de 
Desenvolvimento SOcial.1- Manutenção da,Diretorià de Bem Estar Social, a partir de 01 de 
janeiro de 2006". 	 , 

"Art. 2° Conceder 0,Cfa nomeada àS ráeguintes gratificações: 

percenNal de, 0,83% (oitenta ê um virgula oitenta e três 
por cento) sobre dLsírnbolo CC 02 pêla -0"estação ,de serviços em Regime de Tempo 
Integral e Dedicação-EXCiusiva,' à"p"áftir -de-01-derlanékO de 2006. 

II - o percentual de 81,83% (oitenta e um virgula oitenta e três 
por cento) sobre o símbolo CC 02, a titulo de representação, a partir de 01 de janeiro de 
2006". 

ris,d)r,:"..ji 

/ Art. 2°. Esta Portaria "entrà‘.,-eM'y'ig4Or;na data de sua publicação. 

PAÇO"MUNCIFALVabs 23'delarnerro de 2.006. 
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Prefeito Municipal 

PEDRO A ILD R IZ FILHO 
Secretário de Administração 
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